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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022FMS 

Processo Administrativo nº 2021013365 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público da Administração 

Direta Municipal, por intermédio da Comissão de Licitações do Município de Porto Nacional, 

torna público que realizará CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (LABORATÓRIO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS), com fundamento no art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

alterações posteriores, em conformidade com os critérios legais extraídos do artigo 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal. 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (LABORATÓRIO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE JUNTO AOS 

USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO. CONFORME 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERENCIA. 

 

01– JUSTIFICATIVA: 

Conforme item 02 do Termo de Referência Anexo I. 

 

2. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste procedimento todas as interessadas pessoas jurídicas legalmente 

constituída, que preencham as condições mínimas exigidas neste edital, no prazo de vigência do 

presente certame.  

2.1.1. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

2.2 Não poderá participar desta seleção a empresa que:  

a) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua reabilitação;  

b) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei.  

 

3.  CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 As empresas interessadas no credenciamento deverão apresentar no Período do dia 17 até 

o dia 20 de Janeiro de 2022 os documentos relacionados a seguir, em envelope lacrado 

endereçado à Comissão de Licitação no endereço: Av. Murilo Braga, 1887, Centro, Porto Nacional 

– TO, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou pelos servidores municipais, 

exceto aqueles cuja veracidade poderá ser confirmada via internet. 

 

Lei 13.726/2018 art 3° inc. II - autenticação de cópia 

de documento, cabendo ao agente administrativo, 

mediante a comparação entre o original e a cópia, 

atestar a autenticidade; 

  

4. DOCUMENTOS PESSOA JURÍDICA: 

4.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 

4.1.1 Alvará (Licença) de Funcionamento fornecida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal. 

4.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

4.1.3 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações subsequente, ou Contrato 

Consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 
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4.1.5 Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto e CPF do(s) sócio(s) que 

compõem a empresa; 

4.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.7 Comprovante de inscrição cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ;  

 

4.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito do Município de Porto 

Nacional com prazo de validade em vigor;  

4.2.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual;  

4.2.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 

4.2.4 Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

4.2.5 CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

4.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

4.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, na forma 

da Lei nº 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com antecedência 

máxima de 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes, quando não constar em seu 

corpo a validade. 

4.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

4.3.3 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo 

representante legal da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do 

Estado.   

4.3.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índice de Liquidez Geral (LG), superior a 1 (um) resultante da aplicação da fórmula: 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO ≥ 1 

       PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

4.3.5 Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação, (exigida somente no caso da licitante apresentar 

resultado inferior a 01 (um) no índice de Liquidez Geral). 

 

4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.4.1 - Registro ou inscrição do prestador de serviço no respectivo Conselho Regional da 
categoria. 
4.4.2 Indicação do(s) Responsável (is) Técnico(s) da empresa com identificação dos registros nas 
entidades profissionais competentes acompanhadas das respectivas comprovações. 
4.4.3 - ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome e em favor da empresa proponente, comprovando ter realizado serviços 

similares, compatíveis em características, quantidades de atendimento compatíveis com o objeto 
deste Edital. 

 

4.5 Outras comprovações 

4.5.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua contratação com o Poder 

Público, e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com o 

Município de Porto Nacional, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes, conforme modelo do Anexo IV; 

4.5.2 - Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregados com 
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idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei 

9.854/99 e Art. 7º XXXIII da CF), conforme modelo do Anexo V. 

4.5.3 - Declaração de que não possui em seu quadro funcional servidor (es) ou dirigente (es) de 

órgão ou entidade contratante ou responsáveis pela licitação, na forma do art. 9º, inciso III, da 

Lei 8.666/93, conforme modelo do Anexo VI; 

4.5.4 - Declaração de que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 

Poder Público, ou suspensa de contratar com o Município de Porto Nacional, e que se compromete 

a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, conforme modelo do Anexo VII; 

4.5.5 - Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo do Anexo 

VIII; 

4.5.6 - DECLARAÇÃO, de inexistência de parentesco com a municipalidade, conforme modelo 

sugestivo de declaração - Anexo IX 

 

OBSERVAÇÃO: Os credenciados poderão optar pela entrega do Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, emitido pelo Município de Porto Nacional –TO, que substituirá para 

todos os efeitos a documentação solicitada nos itens: 4.1 a 4.3.  

3.2 - Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, 

com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às 

exigências deste Edital. 

4. DOS RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO 

4.1 Comissão de Licitações do Município de Porto Nacional - CPL, responsável pelo recebimento 

da documentação e Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo gerenciamento do 

credenciamento das empresas para atuarem na prestação dos serviços do objeto. 

4.2 A Comissão Permanente de Licitação e o Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional não se 

responsabilizarão por documentos encaminhados de forma diversa do estabelecido neste Edital, 

ou pelo extravio na entrega dos documentos feita em desacordo com as presentes instruções, ou 

antes do seu recebimento.  

4.3 – O recebimento e o exame da documentação apresentada pelos interessados serão feitos 

pela Comissão Permanente de Licitação. 

4.4 A documentação será entregue em envelope fechado, distinto, contendo em sua parte 

externa o nome da proponente, com a seguinte titulação: 

 

 

5 DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Finalizado o prazo de recebimento da documentação, caberá à Comissão Permanente de 

Licitação de Porto Nacional, a análise da documentação apresentada e a respectiva habilitação, 

observando as especificidades dos trabalhos a serem realizados. 

5.2 Após a habilitação, a Comissão Permanente de Licitação encaminhará o processo com a 

documentação dos credenciados para avaliação por parte da Secretaria da Saúde para análise e 

parecer técnico. 

5.3 Os estabelecimentos interessados em prestar os serviços deste credenciamento, serão 

submetidos a inspeção da Comissão de Avaliação Regulação, Monitoramento e Controle. 

5.4 A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pela Secretaria 

Municipal da Saúde. 

5.5 O credenciamento permanecerá aberto durante o prazo e nos termos estabelecidos no item 

12, para as pessoas Jurídicas habilitadas, observada a distribuição, os critérios de interesse 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 FMS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Razão Social 

CNPJ - Endereço 
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público, e as necessidades do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6 – DA META  

6.1 O desempenho mensal mínimo esperado com o trabalho desenvolvido pelo Laboratório 

Regional de Prótese Dentária (LRPD) em prol da comunidade de Porto Nacional é a confecção de 

50 próteses dentárias mensais, a serem atestadas pelo FMS. 

 

7 – DAS FASES DE CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

7.1. Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas abaixo. Será de 

inteira responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos serviços para esta 

conferência no endereço dentro do Município de Porto Nacional determinado pelo Fundo Municipal 

de Saúde. Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e deverão seguir as seguintes 

especificações:  

 

7.1.1. Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese): 

a) Confecção das moldeiras individuais;  

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato 

incolor quando necessário);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no 

endereço indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

h) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias.  

 

7.1.2. Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção das moldeiras individuais;   

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no 

endereço indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

h) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias;  

 

7.1.3. Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, conforme as 

fases descritas abaixo (Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade 

do Laboratório de Prótese): 

a) Confecção de moldeira individual;  

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 

metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário);  

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
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dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no 

endereço indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;   

i) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias; 

  

7.1.4. Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases descritas 

abaixo (Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do Laboratório 

de prótese): 

a) Confecção de moldeira individual;  

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 

metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário);  

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no 

endereço indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

i) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias. 

 

8 – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1 Os itens constantes deste termo de referência deverão ser entregues em embalagens 

apropriadas, devidamente fechadas, ausentes de fatores que possam comprometer o seu uso ou 

a sua qualidade, e próprios para utilização imediata.  

8.2 As próteses deverão ser entregues aos pacientes em local pré-determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde onde serão realizados os atendimentos clínicos; 

5.3 O prazo máximo para entrega das próteses, seja confecção ou manutenção, será de 20 

(vinte) dias, contados a partir da data do primeiro atendimento clínico;  

8.4 O dia e horário para entrega da prótese deverá ser agendado previamente com o Fundo 

Municipal de Saúde e usuário beneficiado.  

8.5 Todas as despesas com a entrega, incluindo frete e descarga no local serão por conta do 

laboratório, ficando a Secretaria de Saúde isenta de quaisquer ônus.  

8.6 Caso o objeto entregue apresente alguma restrição à sua imediata utilização, a Nota Fiscal 

ficará retida na Secretaria e somente será liberada para pagamento após a troca por outro que 

satisfaça as especificações deste Termo de Referência.  

8.7. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação a prótese produzida e 

entregue ao paciente, a vencedora deverá substituir a prótese imediatamente, no prazo máximo 

de 15 dias corridos; 

8.8. Para o caso de entrega de itens em desacordo com as Propostas apresentadas ou em 

condições previstas neste Termo de Referência, serão aplicadas as penalidades previstas, no que 

couber, além da retenção dos itens e da nota fiscal. 

 

9- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(art. 57, da Lei nº 8.666/93) 

9.1 - Homologado o credenciamento, será formalizada o instrumento Contratual, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

fornecedor credenciado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer as 

“próteses dentarias” pelo preço conforme Item 1.2 do termo de referência. 

 

9.2 - No caso do credenciado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o 

instrumento Contratual, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Termo de Referência, 

ao Fundo Municipal de Saúde registrará os demais credenciados, na ordem de classificação, 

mantido o conforme Item 1.2.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
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10. DA VIGÊNCIA DO (s) CONTRATO (s).  

10.1. O prazo de vigência da contratação será 12 meses após a assinatura do contrato. 

   

11 - DA RECISÃO CONTRATUAL 

11.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do 

art. 78, da Lei 8.666/93; 

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o 

interesse público; 

c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

11.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

11.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

(Lei 8.666/93, art. 73) 

12.1. A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Administração do 

Fundo Municipal de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração do Fundo Municipal.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá 

as disposições constantes na lei 8.666/93. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1 A CREDENCIANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento à contratada até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 

após o recebimento do material, contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante 

apresentação de relatório de produção e liberação pelo CONTROLE INTERNO;  

b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato através de servidor designado para 

este fim.  

c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado;  

d) Solicitar a reparação do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e 

aceita ou apresentar defeito ou falhas.  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela credenciante;  

f) Comunicar à credenciante toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento das 

próteses adquiridos;  

g) Fiscalizar a entrega dos itens, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Edital.  

h) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no Edital.  

i) Esclarecer aos usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações 

necessárias, pertinentes aos serviços deste edital;  

j) Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 

no objeto;  

k) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos 

serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.  
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13.2 O CREDENCIADO obriga-se a: 

a) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção de todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os que comprovem a 

regularidade de situação de seus empregados.  

b) Fornecer as próteses dentarias de acordo com as especificações e quantidades conforme 

solicitado no Edital e anexos; 

c) Fornecer as próteses dentarias dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.  

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

da presente licitação;  

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, 

seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 

venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente contratação.  

f) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário;  

g) Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo 

credenciante;  

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 

credenciante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na 

pessoa de prepostos ou estranhos;  

i) Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;  

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante 

contado a partir do recebimento formal da solicitação;  

k) Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as 

especificações descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante;  

l) Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas;  

m) Responsabilizar-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a primeira consulta 

moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese até a entrega final.  

n) Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos 

serviços;  

o) Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de qualidade, 

pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário;  

p) Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do credenciamento;  

q) Responsabilizar- se pelo transporte as próteses dentarias de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento;  

r) Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;  

s) Cumprir as normas definidas pelo Credenciante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o 

contratante, visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS;  

t) Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento;  

u) Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso 

ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país;  

v) Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos).  

x) Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de 

Odontologia;  
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z) Manter atualizada a Licença Sanitária na qualidade de Laboratório de Próteses Dentárias. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa injustificada da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas; 

14.2. O atraso injustificado no fornecimento das próteses dentarias após o prazo estabelecido, do 

edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 0,3% (Zero vírgula três por 

cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 0,2% (Zero vírgula dois por cento) 

a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após 

esse prazo a inexecução do contrato; 

14.3. As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

14.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, no percentual de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o objeto, reserva-se o Fundo Municipal de Saúde de 

Porto Nacional - TO o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 

pela ordem de classificação do credenciamento, pela Exmº. Senhora Gestora do Fundo Municipal; 

14.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

 

15 – DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado à contratada, até o limite mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) de acordo com a produção, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, em 

contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, 

acompanhada do Termo de Aceite, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO.  

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

11.1. A despesa com a presente contratação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotação orçamentaria: 04.0440.10.301.1110.2038 Manutenção dos Serv. da Atenção 

Básica.    

Elemento de despesa: 3.3.90.39   Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.   

Fonte 0401.00.000 Transferência de Recur. Do SUS – Bloco Custeio 

Sub Elemento: 5003 - Odontológicos 

 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

17.1 A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 

melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados; 

17.2 - A Contratante estabelecerá as normas para definir o fluxo de atendimento e sua agilidade, 

bem como local para realização dos exames encaminhados, revisão das cotas ambulatoriais 
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mensais e outros procedimentos necessários ao efetivo desempenho da contratada e a satisfação 

dos usuários; 

17.3 - A Contratada só poderá realizar os exames com guias autorizadas pela Secretaria 

Municipal de saúde; 

17.4 - A empresa contratada deverá se comprometer a atender os pacientes com dignidade e 

respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos 

serviços, justificando ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão de não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos, 

garantindo a confiabilidade dos dados e informações dos pacientes; 

17.5 - A duração do contrato será de 12 meses, desde que não haja manifestações contrarias de 

uma das partes. 

17.6. Os códigos e valores constantes na tabela acima estão disponíveis através do SIGTAP –  

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

18.1 Quaisquer dúvida na interpretação do presente Edital e anexo, consultas ou pedido de 

esclarecimentos acerca das informações porventura existentes, poderão ser feitos via e-mail de 

forma expressa, clara concisa e objetiva, constando no corpo do texto do e-mail a identificação 

completa da licitante e do representante que questiona as informações ou solicita 

esclarecimentos, até dois dias úteis antes da data de abertura do Credenciamento. 

18.1.1 As dúvidas ou esclarecimentos técnicos poderão ser encaminhados, concomitantemente, 

ao Presidente da Comissão de Licitação e à Secretária Municipal de Saúde. 

18.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para realização do certame, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Credenciamento. 

18.2.1 Aquele que tiver a intenção de impugnar o ato convocatório do presente Credenciamento 

deverá formalizá-lo por escrito, encaminhado ao Presidente da Comissão de Licitação do 

Município, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de abertura do 

Credenciamento no Protocolo Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, estado do 

Tocantins, situada na Av. Murilo Braga, 1887, centro, Porto Nacional - TO, nos termos do art. 41 

§2º da Lei Federal nº 8.666/93 ou encaminhado via e-mail (cplportonacional2021@gmail.com) de 

forma expressa, clara concisa e objetiva, constando no corpo do texto do e-mail a identificação 

18.2.2 A solicitação será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá motivadamente. 

18.2.3 O Presidente da Comissão de Licitação, caso julgue procedente as alegações constantes 

na solicitação contra o ato convocatório, designará nova data para a realização do certame. 

18.3 Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, protocolizados fora dos 

respectivos prazos e previsões legais. 

 

19 DOS RECURSOS 
19.1 Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados a partir da data de publicação ou da lavratura da Ata.  
19.2 A partir da publicidade, os autos do processo administrativo estarão com vista franqueada 
ao interessado na Prefeitura Municipal de Porto Nacional, de acordo com os preceitos do artigo 
109 da Lei no 8.666/93. 

19.3 Os recursos administrativos deverão ser protocolados junto ao Protocolo Geral, na Prefeitura 

Municipal de Porto Nacional, localizada na Av. Murilo Braga, 1887, centro em Porto Nacional - TO 

ou encaminhados via e-mail (cplportonacional2021@gmail.com) devidamente digitados (legíveis) 

e assinados pelo representante legal da licitante, acompanhado de documento que comprove a 

representação. 

19.4 O recurso será dirigido a Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar a decisão 

questionada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado para decisão superior da Secretária Municipal de Saúde que deverá ser proferida no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis após os autos chegarem ao seu conhecimento.  

 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de documentos 

relativos a este Credenciamento. 
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20.2 Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n° 8.666/93, o presente Edital 

e a documentação do credenciado serão partes integrantes do Termo de Credenciamento. 

20.3 Os credenciados ficam sujeitos à responsabilização civil, penal e administrativa pelos atos 

que, nessa condição, praticarem. 

20.4 Os casos não regulamentados por este Edital serão apreciados pela CPL – Comissão 

Permanente de Licitação e pela Procuradoria Geral do Município de Porto Nacional – TO. 

20.5 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as disposições em 

contrário. 

20.6 Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de Saúde ou junto à 

Comissão Permanente de Licitação, na Av. Murilo Braga, 1887, Centro, Porto Nacional – TO. 

 

21  DOS ANEXOS DO EDITAL 

21.1 Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

ANEXO I QUANTITATIVO SERVIÇOS; 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

EMPREGADOS COM IDADE INFERIOR A 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, EM QUALQUER 

TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE QUATORZE ANOS 

(LEI 9.854/99 E ART. 7º XXXIII DA CF) 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR (ES) 

OU DIRIGENTE (ES) DE ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEIS 

PELA LICITAÇÃO, NA FORMA DO ART. 9º, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO IX DECLARAÇAO DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

ANEXO X MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

22. DO FORO 

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

 

Porto Nacional, 28 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Wilington Izac Teixeira 

Presidente da Comissão de Licitaçõe
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ANEXO I 

 

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 

 

1. Os valores têm como base a Portaria nº 1.670/2019, de 01 de julho/2019 do Ministério 

da Saúde, e as quantidades tem como base a Nota Técnica do Ministério da Saúde, em 

anexo. 

  

Item 
Código Tabela 

Sigtap/SUS 
Descrição Qtd. 

Total  

(01) 

mês   

Total  

(12) 

meses   

Valor  

(01) 

mês  

R$ 

Valor  

(12) 

meses 

R$ 

01 07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 

De 

20  

a  

50 

Por 

mês  

50 600 7.500,00 90.000,00 

02 07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 

03 07.01.07.099-9 Prótese Parcial Mandibular 

Removível 

04 07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar 

Removível 

05 07.01.07.014-5 

Próteses 

Coronárias/Intrarradiculares 

Fixas/Adesivas (por 

elemento) 

 

2. Tais valores compreenderão todas as despesas do credenciado, inclusive com materiais, 

equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos sociais e administrativos, 

transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer outras despesas eventuais relacionadas à 

execução do objeto deste. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 DEMANDANTE 

         Demandante: Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional.   

         Responsável: Gestora Sra. Lorena Martins Vilela  

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 3º 

da Lei nº 10.520/2002, e art. 14 da Lei nº 8.666/93 e em observação no que restringe apenas o 

Termo de Referência pelo Art. 8° inciso II Decreto Lei nº 3.555/2002, e será parte integrante do 

Edital como anexo I.   

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Porto Nacional, pretende abrir Chamamento 

Público para credenciamento de laboratório de próteses dentárias com vistas à contratação de 

empresa para fornecimento de “Próteses Dentarias”, conforme especificações neste termo de 

Referência, com observância do disposto na Lei 8.666/93 e nas demais normas legais e 

regulamentares. 

O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser 

solicitado suas especificações técnicas e prazo de execução. 

 

1 – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (LABORATÓRIO 

DE PRÓTESES DENTÁRIAS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE JUNTO 

AOS USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO, nos 

termos deste Anexo e do Edital. 

1.2. Os valores têm como base a Portaria nº 1.670/2019, de 01 de julho/2019 do 

Ministério da Saúde, e as quantidades tem como base a Nota Técnica do Ministério da 

Saúde, em anexo. 

  

Item 
Código Tabela 

Sigtap/SUS 
Descrição Qtd. 

Total  

(01) 

mês   

Total  

(12) 

meses   

Valor  

(01) 

mês  

R$ 

Valor  

(12) 

meses 

R$ 

01 07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 

De 

20  

a  

50 

Por 

mês  

50 600 7.500,00 90.000,00 

02 07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 

03 07.01.07.099-9 Prótese Parcial 

Mandibular Removível 

04 07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar 

Removível 

05 07.01.07.014-5 

Próteses 

Coronárias/Intrarradicula

res Fixas/Adesivas (por 

elemento) 

 

1.3. Tais valores compreenderão todas as despesas do credenciado, inclusive com materiais, 

equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos sociais e administrativos, 

transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer outras despesas eventuais relacionadas à 

execução do objeto deste. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA  

Considerando a PORTARIA Nº 1.670, DE 01 DE JULHO DE 2019 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE que 

credenciou o Município de Porto Nacional ao recebimento de incentivo financeiro referente 

Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), estabeleceu valor mensal de repasse;  

Considerando a Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, que altera o valor dos 

procedimentos de prótese dentária na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
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Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde SUS realizados pelos laboratórios Regionais de 

Próteses Dentárias (LRPD) segundo critérios estabelecidos pela Política Nacional de Saúde Bucal; 

Considerando a Secção I, Capítulo V, Título I, da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 

de Saúde, do Centro de Especialidades Odontológicas (CEOS) e Laboratórios Regionais de Próteses 

Dentárias (LRPD); 

Considerando o título I, II – da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;  

E considerando, sobretudo, o atendimento público de saúde a ser desenvolvido em prol da sociedade 

local; faz-se necessária a realização de procedimento para credenciamento de LABORATÓRIO 

REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRDP), nos termos deste anexo e do Edital de Chamamento 

Público. 

 

3 – DA META  

3.1 O desempenho mensal mínimo esperado com o trabalho desenvolvido pelo Laboratório Regional 

de Prótese Dentária (LRPD) em prol da comunidade de Porto Nacional é a confecção de 50 próteses 

dentárias mensais, a serem atestadas pelo FMS. 

 

4 – DAS FASES DE CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

4.1. Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas abaixo. Será de 

inteira responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos serviços para esta 

conferência no endereço dentro do Município de Porto Nacional determinado pelo Fundo Municipal de 

Saúde. Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e deverão seguir as seguintes especificações:  

 

4.1.1. Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese): 

a) Confecção das moldeiras individuais;  

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor 

quando necessário);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista 

responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço indicado 

pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

h) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias.  

 

4.1.2. Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção das moldeiras individuais;   

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço 

indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

h) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias;  

 

4.1.3. Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, conforme as 

fases descritas abaixo (Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do 

Laboratório de Prótese): 

a) Confecção de moldeira individual;  
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b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 

metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário);  

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço 

indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;   

i) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias; 

  

4.1.4. Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases descritas 

abaixo (Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do Laboratório de 

prótese): 

a) Confecção de moldeira individual;  

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 

metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário);  

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço 

indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

i) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias. 

 

5 – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 Os itens constantes deste termo de referência deverão ser entregues em embalagens 

apropriadas, devidamente fechadas, ausentes de fatores que possam comprometer o seu uso ou a 

sua qualidade, e próprios para utilização imediata.  

5.2 As próteses deverão ser entregues aos pacientes em local pré-determinado pela Secretaria 

Municipal de Saúde onde serão realizados os atendimentos clínicos; 

5.3 O prazo máximo para entrega das próteses, seja confecção ou manutenção, será de 20 (vinte) 

dias, contados a partir da data do primeiro atendimento clínico;  

5.4 O dia e horário para entrega da prótese deverá ser agendado previamente com o Fundo 

Municipal de Saúde e usuário beneficiado.  

5.5 Todas as despesas com a entrega, incluindo frete e descarga no local serão por conta do 

laboratório, ficando a Secretaria de Saúde isenta de quaisquer ônus.  

5.6 Caso o objeto entregue apresente alguma restrição à sua imediata utilização, a Nota Fiscal ficará 

retida na Secretaria e somente será liberada para pagamento após a troca por outro que satisfaça 

as especificações deste Termo de Referência.  

5.7. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação a prótese produzida e 

entregue ao paciente, a vencedora deverá substituir a prótese imediatamente, no prazo máximo de 

15 dias corridos; 

5.8. Para o caso de entrega de itens em desacordo com as Propostas apresentadas ou em condições 

previstas neste Termo de Referência, serão aplicadas as penalidades previstas, no que couber, além 

da retenção dos itens e da nota fiscal. 

 

6 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(art. 57, da Lei nº 8.666/93) 

6.1 - Homologado o credenciamento, será formalizada o instrumento Contratual, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
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fornecedor credenciado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer as 

“próteses dentarias” pelo preço conforme Item 1.2 deste termo de referência. 

6.2 - No caso do credenciado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o 

instrumento Contratual, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Termo de Referência, ao 

Fundo Municipal de Saúde registrará os demais credenciados, na ordem de classificação, mantido o 

conforme Item 1.2.  

 

7. DA VIGÊNCIA DO (s) CONTRATO (s).  

7.1. O prazo de vigência da contratação será 12 meses após a assinatura do contrato. 

   

8 - DA RECISÃO CONTRATUAL 

8.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

d. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do 

art. 78, da Lei 8.666/93; 

e. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o 

interesse público; 

f. Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

8.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

8.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

(Lei 8.666/93, art. 73) 

9.1. A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Administração do Fundo 

Municipal de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração do Fundo Municipal.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá as 

disposições constantes na lei 8.666/93. 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 A CREDENCIANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento à contratada até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 

após o recebimento do material, contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante 

apresentação de relatório de produção e liberação pelo CONTROLE INTERNO;  

b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato através de servidor designado para este 

fim.  

c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado;  

d) Solicitar a reparação do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e 

aceita ou apresentar defeito ou falhas.  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela credenciante;  

f) Comunicar à credenciante toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento das 

próteses adquiridos;  

g) Fiscalizar a entrega dos itens, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Edital.  

h) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no Edital.  

i) Esclarecer aos usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações necessárias, 

pertinentes aos serviços deste edital;  
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j) Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no 

objeto;  

k) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos 

serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.  

 

10.2 O CREDENCIADO obriga-se a: 

a) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção de todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os que comprovem a 

regularidade de situação de seus empregados.  

b) Fornecer as próteses dentarias de acordo com as especificações e quantidades conforme 

solicitado no Edital e anexos; 

c) Fornecer as próteses dentarias dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.  

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 

presente licitação;  

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja 

por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, 

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 

serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente contratação.  

f) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário;  

g) Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo credenciante;  

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao credenciante, 

aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos 

ou estranhos;  

i) Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas;  

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante 

contado a partir do recebimento formal da solicitação;  

k) Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as especificações 

descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante;  

l) Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas;  

m) Responsabilizar-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a primeira consulta 

moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese até a entrega final.  

n) Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos 

serviços;  

o) Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de qualidade, 

pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário;  

p) Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

credenciamento;  

q) Responsabilizar- se pelo transporte as próteses dentarias de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento;  

r) Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;  

s) Cumprir as normas definidas pelo Credenciante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o contratante, 

visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS;  

t) Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no credenciamento;  

u) Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a 

qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país;  

v) Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos).  

x) Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Odontologia;  



 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL     

17  

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

z) Manter atualizada a Licença Sanitária na qualidade de Laboratório de Próteses Dentárias. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

11.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotação orçamentaria: 04.0440.10.301.1110.2038 Manutenção dos Serv. da Atenção Básica.    

Elemento de despesa: 3.3.90.39   Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.   

Fonte 0401.00.000 Transferência de Recur. Do SUS – Bloco Custeio 

Sub Elemento: 5003 - Odontológicos  

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A recusa injustificada da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas; 

12.2. O atraso injustificado no fornecimento das próteses dentarias após o prazo estabelecido, do 

edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 0,3% (Zero vírgula três por 

cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 0,2% (Zero vírgula dois por cento) a 

partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse 

prazo a inexecução do contrato; 

12.3. As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

12.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, no percentual de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 

pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 

caso de reincidência de atraso na entrega do objeto ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de dez (10) dias úteis. 

12.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o objeto, reserva-se o Fundo Municipal de Saúde de 

Porto Nacional - TO o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 

ordem de classificação do credenciamento, pela Exmº. Senhora Gestora do Fundo Municipal; 

12.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

  

13 – DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado à contratada, até o limite mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) de acordo com a produção, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, em 

contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, 

acompanhada do Termo de Aceite, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO.  

13.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

14.1 A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 

melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados; 

14.2 - A Contratante estabelecerá as normas para definir o fluxo de atendimento e sua agilidade, 

bem como local para realização dos exames encaminhados, revisão das cotas ambulatoriais mensais 

e outros procedimentos necessários ao efetivo desempenho da contratada e a satisfação dos 

usuários; 

14.3 - A Contratada só poderá realizar os exames com guias autorizadas pela Secretaria Municipal 

de saúde; 

14.4 - A empresa contratada deverá se comprometer a atender os pacientes com dignidade e 
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respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos 

serviços, justificando ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão de não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos, 

garantindo a confiabilidade dos dados e informações dos pacientes; 

14.5 - A duração do contrato será de 12 meses, desde que não haja manifestações contrarias de 

uma das partes. 

14.6. Os códigos e valores constantes na tabela acima estão disponíveis através do SIGTAP –  

 

Porto Nacional – TO, 05 de agosto/2021. 

 

 

Responsáveis pela Elaboração: 

 

Sra. Bruna Mirelly Simões Vieira 

Diretora Administrativa Financeira 

Portaria/Gab nº 009/2021 

 

 

Bruna Isabella locatelli Goldoni 

Diretora da Atenção Basica 

 

Aprovo o termo de referência desde que observada as normas legais: 

 

 

Sra. Lorena Martins Vilela  

Gestora  

Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa (Razão social), inscrita 

no CNPJ nº_________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xx, OUTORGA-SE à pessoa qualificada amplos 

e gerais poderes para acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes 

a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, 

praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame, inclusive a interposição de recursos 

administrativos.  

 

CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) _________________________ o(a), 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº_________e do 

CPF nº__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, 

CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx), e-mail: xxxxxxxxxxxxxxx, a participar do Credenciamento nº 

001/2022 FMS, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (LABORATÓRIO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE JUNTO AOS 

USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO. CONFORME 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA, 

de acordo com as condições e especificações contidas no edital e seus Anexos. 

 

Declaramos, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera 

administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) 

representante ora nomeado (a). 
 

 

 

 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO 

  

 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, 

com sede na ________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral nº 

_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, residente e domiciliado à (endereço 

completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx,  

 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação do presente 

Credenciamento, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO; 

 

 DECLARA NÃO TER RECEBIDO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR e/ou DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração Pública no âmbito Federal, Estadual e Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

DECLARA ainda que recebeu o edital do CREDENCIAMENTO nº 001/2022 FMS e 

seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para o 

fornecimento do objeto do referido Credenciamento, sendo habilitada para o referido fornecimento 

dos serviços. 

 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO  

EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V  

DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 

 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_________________, com sede na ________________________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade – RG nº _________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA para 

fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 

9.854/99, e participação no CREDENCIAMENTO nº 001/2022 FMS, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos. 

 

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

 

 
Cidade-UF, ____ de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa interessada. 
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ANEXO VI 

INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NOS QUADROS DA EMPRESA 

 

 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional 

CREDENCIAMENTO 001/2022/FMS  

 

 

 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir 

número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu quadro 

funcional servidor (es) ou dirigente (es) de órgão ou entidade contratante ou responsáveis pelo 

Credenciamento, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional 

CREDENCIAMENTO 001/2022 FMS  

 

 

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir 

número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, sob as penas da lei, que não foi 

considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

 
Cidade-UF, ____ de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 DE MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

  
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita 

no  CNPJ  sob  o  nº  [xxxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  

legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, 

sob as penalidades da  lei e para fins de participação do CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 FMS, 

que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

   

 

 
Cidade-UF, ____ de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional - TO 

Referência: Credenciamento nº. 001/2022 FMS  

 

 

 

A empresa ____________, por intermédio de seu representante legal a Sr (a) 

________________, portador (a) do CPF nº _______________com o RG nº _________________, 

Residente à _____________, Bairro____________, Cidade________, DECLARA, para os devidos 

fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha parentesco com: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, 

direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 

ou por adoção do município de Porto Nacional - TO.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2022. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL     

26  

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

ANEXO X 

MINUTA  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO VISANDO O 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

(LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 

JUNTO AOS USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO 

MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO. 

CONFORME DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E 

QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERENCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O Município 

de Porto Nacional, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PORTO NACIONAL e 

______________________________ 

 

O Município de Porto Nacional, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL, Fundo Público da Administração Direta Municipal, com sede na Av. Presidente Kennedy, 

1055, Setor Aeroporto em Porto Nacional - TO, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 

11.315.054/0001-62, neste ato representado por sua gestora a Srª. LORENA MARTINS VILELA, 

brasileira, Casada, Enfermeira, portadora da RG Nº 344.987 SSP-TO e CPF Nº 015.155.551-60, 

residente e domiciliada em Porto Nacional – TO à Rua Cora Francisco de Carvalho, s/nº, Qd 05 Lt 55 

– Jardim America, denominado Credenciante e de outro lado, ____________________, com 

endereço na _____________________, inscrita no CNPJ ______________, representada 

legalmente por _______________, CPF:____________ RG__________________, residente e 

domiciliado à_____________________________________________________ doravante 

denominada(o) CREDENCIADO(A),  têm entre si justo  e  acertado  o  presente  Termo  de  

Credenciamento, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

Do Fundamento legal: 

O credenciamento de que trata este termo obedece ao estabelecido Regulamento do Sistema de 

Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde para 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE JUNTO AOS USUÁRIOS DO SUS 

RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO. CONFORME DESCRIÇÃO, 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA, bem como fica 

reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput, do art. 25 e 

demais dispositivos aplicáveis, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Edital de 

CREDENCIAMENTO Público nº 001/2022 FMS. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DOS PREÇOS 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE JUNTO AOS USUÁRIOS DO SUS 

RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO. CONFORME DESCRIÇÃO, 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA. 

Parágrafo Único: A empresa credenciada receberá o valor especificado na tabela em anexo, 

por exame laboratorial efetivamente realizado, sendo que o mesmo entende este como preço justo e 

suficiente para a execução do presente objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA META 

2.1 O desempenho mensal mínimo esperado com o trabalho desenvolvido pelo Laboratório Regional 

de Prótese Dentária (LRPD) em prol da comunidade de Porto Nacional é a confecção de 50 próteses 

dentárias mensais, a serem atestadas pelo FMS. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS FASES DE CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

3.1. Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas abaixo. Será de 

inteira responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos serviços para esta 

conferência no endereço dentro do Município de Porto Nacional determinado pelo Fundo Municipal de 

Saúde. Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e deverão seguir as seguintes especificações:  

3.1.1. Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese): 

a) Confecção das moldeiras individuais;  

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor 

quando necessário);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista 

responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço indicado 

pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

h) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias.  

3.1.2. Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção das moldeiras individuais;   

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço 

indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

h) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias;  

3.1.3. Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, conforme as 

fases descritas abaixo (Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do 

Laboratório de Prótese): 

a) Confecção de moldeira individual;  

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 

metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário);  

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço 

indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;   

i) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias; 

3.1.4. Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases descritas 

abaixo (Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do Laboratório de 

prótese): 

a) Confecção de moldeira individual;  

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 

metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 
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necessário);  

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 

dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar a prótese dentaria no endereço 

indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional;  

i) Após a entrega da prótese dentaria ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) 

dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 Os itens constantes deste termo de referência deverão ser entregues em embalagens 

apropriadas, devidamente fechadas, ausentes de fatores que possam comprometer o seu uso ou a 

sua qualidade, e próprios para utilização imediata.  

4.2 As próteses deverão ser entregues aos pacientes em local pré-determinado pela Secretaria 

Municipal de Saúde onde serão realizados os atendimentos clínicos; 

4.3 O prazo máximo para entrega das próteses, seja confecção ou manutenção, será de 20 (vinte) 

dias, contados a partir da data do primeiro atendimento clínico;  

4.4 O dia e horário para entrega da prótese deverá ser agendado previamente com o Fundo 

Municipal de Saúde e usuário beneficiado.  

4.5 Todas as despesas com a entrega, incluindo frete e descarga no local serão por conta do 

laboratório, ficando a Secretaria de Saúde isenta de quaisquer ônus.  

4.6 Caso o objeto entregue apresente alguma restrição à sua imediata utilização, a Nota Fiscal ficará 

retida na Secretaria e somente será liberada para pagamento após a troca por outro que satisfaça 

as especificações deste Termo de Referência.  

4.7. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação a prótese produzida e 

entregue ao paciente, a vencedora deverá substituir a prótese imediatamente, no prazo máximo de 

15 dias corridos; 

4.8. Para o caso de entrega de itens em desacordo com as Propostas apresentadas ou em condições 

previstas neste Termo de Referência, serão aplicadas as penalidades previstas, no que couber, além 

da retenção dos itens e da nota fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(art. 57, da Lei nº 8.666/93) 

5.1 - Homologado o credenciamento, será formalizada o instrumento Contratual, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

fornecedor credenciado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer as 

“próteses dentarias” pelo preço conforme Item 1.2 do termo de referência. 

5.2 - No caso do credenciado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o 

instrumento Contratual, sem prejuízo das cominações a ele previstas no Termo de Referência, ao 

Fundo Municipal de Saúde registrará os demais credenciados, na ordem de classificação, mantido o 

preço conforme Item 1.2.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1 custo máximo da contratação está estimado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais) ao ano, de 
acordo com a faixa de produção mensal, descrita no Termo de Referencia e na Nota Técnica do MS. 
Os valores de referência da Tabela SUS para as próteses dentárias estão discriminados na tabela 
abaixo: 
6.2 QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMADO 

MÊS CÓDIGO 
TABELA 

SIGTAP/SUS 

DISCRIMINAÇÃO QTD 
MÊS 

VALOR 
UNITARIO 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
ANUAL 

R$ 

01 07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 

    

02 07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 

03 07.01.07.099-9 Prótese Parcial Mandibular 

Removível 

04 07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar 

Removível 

05 07.01.07.014-5 Próteses 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
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Coronárias/Intrarradiculares 

Fixas/Adesivas (por 

elemento) 

 

6.3 O valor financeiro estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor da 

CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente 

autorizados pela CONTRATANTE e efetivamente prestados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotação orçamentaria: 04.0440.10.301.1110.2038 Manutenção dos Serv. da Atenção Básica. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39   Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.   

Fonte 0401.00.000 Transferência de Recur. Do SUS – Bloco Custeio 

Sub Elemento: 5003 - Odontológicos  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO (s) CONTRATO (s). 

8.1. O prazo de vigência da contratação será 12 meses após a assinatura do contrato. 

   

CLÁUSULA NONA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

9.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do 

art. 78, da Lei 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o 

interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

CLÁUSULA DECIMA - FISCALIZAÇÃO 

(Lei 8.666/93, art. 73) 

10.1. A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Administração do Fundo 

Municipal de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração do Fundo Municipal.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá as 

disposições constantes na lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 A CREDENCIANTE obriga-se a:  

a) Efetuar o pagamento à contratada até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 

após o recebimento do material, contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante 

apresentação de relatório de produção e liberação pelo CONTROLE INTERNO;  

b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato através de servidor designado para este 

fim.  

c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado;  

d) Solicitar a reparação do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e 

aceita ou apresentar defeito ou falhas.  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela credenciante;  
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f) Comunicar à credenciante toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento das 

próteses adquiridos;  

g) Fiscalizar a entrega dos itens, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Edital.  

h) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no Edital.  

i) Esclarecer aos usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações necessárias, 

pertinentes aos serviços deste edital;  

j) Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no 

objeto;  

k) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos 

serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.  

 

11.2 O CREDENCIADO obriga-se a: 

a) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção de todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os que comprovem a 

regularidade de situação de seus empregados.  

b) Fornecer as próteses dentarias de acordo com as especificações e quantidades conforme 

solicitado no Edital e anexos; 

c) Fornecer as próteses dentarias dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.  

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 

presente licitação;  

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja 

por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, 

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 

serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente contratação.  

f) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário;  

g) Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo credenciante;  

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao credenciante, 

aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos 

ou estranhos;  

i) Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas;  

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante 

contado a partir do recebimento formal da solicitação;  

k) Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as especificações 

descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante;  

l) Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas;  

m) Responsabilizar-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a primeira consulta 

moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese até a entrega final.  

n) Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos 

serviços;  

o) Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de qualidade, 

pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário;  

p) Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

credenciamento;  

q) Responsabilizar- se pelo transporte as próteses dentarias de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento;  

r) Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;  

s) Cumprir as normas definidas pelo Credenciante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o contratante, 

visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS;  
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t) Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no credenciamento;  

u) Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a 

qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país;  

v) Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos).  

x) Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Odontologia;  

z) Manter atualizada a Licença Sanitária na qualidade de Laboratório de Próteses Dentárias. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A recusa injustificada da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas; 

12.2. O atraso injustificado no fornecimento das próteses dentarias após o prazo estabelecido, do 

edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 0,3% (Zero vírgula três por 

cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 0,2% (Zero vírgula dois por cento) a 

partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse 

prazo a inexecução do contrato; 

12.3. As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

12.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, no percentual de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 

pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 

caso de reincidência de atraso na entrega do objeto ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de dez (10) dias úteis. 

12.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o objeto, reserva-se o Fundo Municipal de Saúde de 

Porto Nacional - TO o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 

ordem de classificação do credenciamento, pela Exmº. Senhora Gestora do Fundo Municipal; 

12.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado à contratada, até o limite mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) de acordo com a produção, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, em 

contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, 

acompanhada do Termo de Aceite, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO.  

13.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

14.1 A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 

melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados; 

14.2 - A Contratante estabelecerá as normas para definir o fluxo de atendimento e sua agilidade, 

bem como local para realização dos exames encaminhados, revisão das cotas ambulatoriais mensais 

e outros procedimentos necessários ao efetivo desempenho da contratada e a satisfação dos 

usuários; 

14.3 - A Contratada só poderá realizar os exames com guias autorizadas pela Secretaria Municipal 

de saúde; 

14.4 - A empresa contratada deverá se comprometer a atender os pacientes com dignidade e 
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respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos 

serviços, justificando ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão de não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos, 

garantindo a confiabilidade dos dados e informações dos pacientes; 

14.5 - A duração do contrato será de 12 meses, desde que não haja manifestações contrarias de 

uma das partes. 

14.6. Os códigos e valores constantes na tabela acima estão disponíveis através do SIGTAP –  

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 – Fica eleito, o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as lides porventura instaladas. 

 

E, por estarem justos e acertados, assinam o CREDENCIADO e o Município de Porto Nacional, 

através da Gestora do Fundo Municipal de Saúde o presente instrumento em 3 (tres) via de igual 

forma e teor. 

 

Porto Nacional -TO, __de ____________de 2022. 

 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
 

Credenciado 

 

 

Testemunha 1: 

Nome:________________________________________ / CPF: _______________ 

 

Testemunha 2: 

Nome:________________________________________ / CPF: _______________ 


